
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

CNPJ 05.774.894/0001-90 

 

_________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Saraiva, 136, Centro – 13.870-020 – São João da Boa Vista – SP 

(19) 3633-6268 / 3631-5541 

PORTARIA 15/2026 

 

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor DANISIO DONIZETTI OLIVEIRA” 

   

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro 

de 2018. 

Considerando-se que o Senhor DANISIO DONIZETTI OLIVEIRA é 

servidor público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo eletrônico nº 

297/2026, referente à aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo 

de contribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO 

JOÃO PREV; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/06/2026 ao servidor Senhor DANISIO 

DONIZETTI OLIVEIRA, RG nº 10.567.315-8, matrícula 42600, cargo AJUDANTE DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, aposentadoria voluntária por idade, com proventos 

proporcionais à 12/35 (doze trinta e cinco avos), sem paridade, de acordo com o Art. 

40º, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, redação anterior à Emenda 

Constitucional nº 103/2019. 

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 01/06/2026. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, 

aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (20/05/2026). 

 

SERGIO VENICIO DRAGAO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV 
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PORTARIA 15/2026

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João 
da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.

Considerando-se que o Senhor DANISIO DONIZETTI 
OLIVEIRA é servidor público municipal segurado deste Instituto;

Considerando-se o parecer constante do processo 
eletrônico nº 297/2026, referente à aposentadoria por idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, e 
decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO 
PREV;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 01/06/2026 ao servidor 
Senhor DANISIO DONIZETTI OLIVEIRA, RG nº 10.567.315-8, 
matrícula 42600, cargo AJUDANTE DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, aposentadoria voluntária por idade, com 
proventos proporcionais à 12/35 (doze trinta e cinco avos), sem 

Constituição Federal, redação anterior à Emenda Constitucional nº 
103/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01/06/2026.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis (20/05/2026).

SERGIO VENICIO DRAGAO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 
PREV

PORTARIA 16/2026

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João 
da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.

Considerando-se que a Senhora ROSELI STEINHAUSER 
ROCHA é servidora pública municipal segurada deste Instituto;

Considerando-se o parecer constante do processo 
eletrônico nº 298/2026, referente à aposentadoria por idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, e 
decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO 
PREV;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 01/06/2026 à servidora 
Senhora ROSELI STEINHAUSER ROCHA, CIN nº 137.848.108-
96, matrícula 36593, cargo PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL - SUBSTITUTO, aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos proporcionais à 21/30 (vinte e um trinta 
avos), sem paridade, de acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III, 

Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01/06/2026.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis (20/05/2026).

SERGIO VENICIO DRAGAO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 
PREV

PORTARIA 17/2026
EDILAINE 

APARECIDA TRINDADE

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João 
da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.

Considerando-se que a Senhora EDILAINE APARECIDA 
TRINDADE é servidora pública municipal segurada deste Instituto;

Considerando-se o parecer constante do processo 
eletrônico nº 302/2026, referente à aposentadoria por tempo de 
contribuição, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho 
Administrativo;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 01/06/2026 à servidora 
Senhora EDILAINE APARECIDA TRINDADE, RG nº 20.284.075-X, 
matrícula 06, cargo ANALISTA PREVIDENCIARIO 1 -
CONTABILISTA, aposentadoria por tempo de contribuição, com 
proventos correspondentes a 100% (cem por cento) da média, sem 

Constituição Federal, redação anterior à EC 103/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01/06/2026.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis (20/05/2026).

SERGIO VENICIO DRAGAO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 
PREV


